
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º . Goiânia, Si menneaÔnas ConanUa aca acordam 

PORTARIA Nº90/86, 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Goiás, Desembargador ULDERICO GERALDO RODRIGUES, no uso 

de suas atribuições legais, 

so emo mOmMO quim oro auteo  amotm 

Designar o Excelentíssimo Senhor Doutor JOSÉ SOARES DE 
CASTRO, Juiz Eleitoral da 127% Zona, sediada em Campinas-Goiã- 

nis, para funcionar como Observador da Justiça Eleitoral, para 

acompanhar os resultados da Convenção Regional do Partido NACIO 

NALISTA - PN-GO., que irá escolher os seus candidatos a Deputa 
do Federal e Deputado Estadual, a se realizar na Sala das Comigs 

sões Técnicas da Assembléia Legislativa do Estão de Goids, sita 
à Alameda dos Buritis, nº 231 - Centro, nesta Capital, com iní- 
cio marcado para às 15:00 hs, no dia 04 de julho do corrente * 

&no e 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DE 109860 

o) 
GE” OCO lg tp Ca e es Ele 

Des. ULDERICO GÊRALDO HODRIGUES 
Presidente 

   


